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PORTARIA Nº 243, de 11 de maio de 2022 

 

 

O Reitor em exercício da Universidade Estadual do Sudoeste da 

Bahia – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual n° 13.466, de 22 de dezembro de 2015, constante no Processo SEI nº. 

072.9674.2022.0000980-53; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 84 da Lei 6.677/1994, 

5% (cinco por cento) de ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, à servidora 

ALINE TEIXEIRA SANTANA ANDRADE, cadastro nº. 72.578066, lotada na 

Secretária Geral de Cursos – SGC, campus universitário de Vitória da Conquista, 

referente ao período de 2015/2020.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 18/01/2020. 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


